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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE POLÍTICA DE INFORMÁTICA 

DOU de 08/08/2017 (nº 151, Seção 1, pág. 32) 

 

Consulta Pública acerca da modernização da 

estrutura de governança da Internet brasileira. 

 

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA DE INFORMÁTICA, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 28 do Anexo ao Decreto nº 8.877, de 18 de 

outubro de 2016, informa o início de Consulta Pública para debate acerca da modernização da 

estrutura de governança da Internet brasileira. 

O texto completo da consulta pública estará disponível no endereço de Internet 

http://www.participa.br/cpgovernancainternet a partir das 14:00hs de terça-feira, 8 de agosto 

de 2017. 

As contribuições e sugestões fundamentadas e devidamente identificadas devem 

ser encaminhadas por meio do endereço acima mencionado, até às 18:00hs do dia 8 de 

setembro de 2017. 

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO 
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DECRETO Nº 4.829, DE 3 DE SETEMBRO DE 2003 

 

Dispõe sobre a criação do Comitê Gestor da 

Internet no Brasil - CGIbr, sobre o modelo de 

governança da Internet no Brasil, e dá outras 

providências. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, incisos II e VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

Art. 1º Fica criado o Comitê Gestor da Internet no Brasil - CGIbr, que terá as 

seguintes atribuições:  

I - estabelecer diretrizes estratégicas relacionadas ao uso e desenvolvimento da 

Internet no Brasil;  

II - estabelecer diretrizes para a organização das relações entre o Governo e a 

sociedade, na execução do registro de Nomes de Domínio, na alocação de Endereço IP 

(Internet Protocol) e na administração pertinente ao Domínio de Primeiro Nível (ccTLD - 

country code Top Level Domain), ".br", no interesse do desenvolvimento da Internet no País;  

III - propor programas de pesquisa e desenvolvimento relacionados à Internet, que 

permitam a manutenção do nível de qualidade técnica e inovação no uso, bem como estimular 

a sua disseminação em todo o território nacional, buscando oportunidades constantes de 

agregação de valor aos bens e serviços a ela vinculados;  

IV - promover estudos e recomendar procedimentos, normas e padrões técnicos e 

operacionais, para a segurança das redes e serviços de Internet, bem assim para a sua 

crescente e adequada utilização pela sociedade;  

V - articular as ações relativas à proposição de normas e procedimentos relativos à 

regulamentação das atividades inerentes à Internet;  

VI - ser representado nos fóruns técnicos nacionais e internacionais relativos à 

Internet;  

VII - adotar os procedimentos administrativos e operacionais necessários para que 

a gestão da Internet no Brasil se dê segundo os padrões internacionais aceitos pelos órgãos de 

cúpula da Internet, podendo, para tanto, celebrar acordo, convênio, ajuste ou instrumento 

congênere;  

VIII - deliberar sobre quaisquer questões a ele encaminhadas, relativamente aos 

serviços de Internet no País; e  

IX - aprovar o seu regimento interno.  
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Art. 2º O CGIbr será integrado pelos seguintes membros titulares e pelos 

respectivos suplentes:  

I - um representante de cada órgão e entidade a seguir indicados:  

a) Ministério da Ciência e Tecnologia, que o coordenará;   

b) Casa Civil da Presidência da República;   

c) Ministério das Comunicações;   

d) Ministério da Defesa;   

e) Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;   

f) Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;   

g) Agência Nacional de Telecomunicações; e   

h) Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico;   

II - um representante do Fórum Nacional de Secretários Estaduais para Assuntos 

de Ciência e Tecnologia;  

III - um representante de notório saber em assuntos de Internet;  

IV - quatro representantes do setor empresarial;  

V - quatro representantes do terceiro setor; e  

VI - três representantes da comunidade científica e tecnológica.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


